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II\¡-RO DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O 31 Fts.93
PORTARIA MT]NICIPAL N". 5.387 /2026,

Objeto: Dispõe sobre concessão de Licença-Prêmio ao servidor público municipal Jose Brandao de
Oliveira, Lixeiro, dando outras providências.

ALEXAI\DRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das ahibuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERAI\DO a Lei Complementar n'. 4712015 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Tanabi e suas alterações;

CONSIDERAI\IDO o requerimento administrativo protocolado na data
de 04 de maio de 2026 sob no. 417612026, no qual o servidor municipal Jose Brandao de Oliveira, requer
a concessão de 30 (trinta) dias de licença-prêmio;

CONSIDERANDO a Certidão expedida pelo Setor de Recursos
Humanos desta municipalidade, datada de 19 de janeiro de2026;

CONSIDERAI\DO a manifestação do Secretário Municipal de Serviços
Gerais, Sr. Orlando Escriboni Junior, pelo deferimento do requerido;

CONSIDERANDO o Parecer SNJ 069/26 referente ao Processo no

417612026, emitido pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos e assinado digitalmente pelo
Procurador do Município em 08 de junho de2026;

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder Licença-Prêmio ao servidor público municipal Jose Brandao de Oliveira, inscrito no
CPF sob n'.264.292.458-02, Lixeiro, no período de 2010712026 àL 1810812026.

^rt.2". 
Esta Port¿ria entra em vigor na data de 20 de julho de2026.

Art. 3o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
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